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MOÇÃO Nº____/ 2026

A
Exma. Sra. Vereadora
Ivonete Lacerda Assis
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé

Excelentíssima Presidente,

O Vereador que a este subscreve, em seu nome, com fundamento no Inciso IV do 
art.  191 c/c com o art.  196 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,  satisfeitas as  
formalidades regimentais vigentes, requer o encaminhamento da presente  MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS à FARMÁCIA MUNICIPAL DE MURIAÉ (Prof. 
Hormindo Dipo Soares de Oliveira), em reconhecimento pelos relevantes, contínuos e 
humanizados  serviços  prestados  à  população  muriaeense,  especialmente  no 
atendimento  farmacêutico,  na  dispensação  gratuita  de  medicamentos  e  no  suporte 
essencial à saúde pública municipal.

A  presente  homenagem  se  justifica  pelo  notável  trabalho  desempenhado  pela 
equipe da Farmácia Municipal, que atua diariamente com dedicação, responsabilidade e 
compromisso  social,  garantindo  à  população  o  acesso  a  medicamentos  essenciais, 
promovendo  orientação  quanto  ao  uso  correto  dos  medicamentos  e  contribuindo 
diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

A  Farmácia  Municipal  “Prof.  Hormindo  Dipo  Soares  de  Oliveira”  desempenha 
papel  fundamental  no fortalecimento das políticas públicas de saúde do Município de 
Muriaé, oferecendo atendimento digno, acolhedor e eficiente à população, especialmente 
às  famílias  em  situação  de  maior  vulnerabilidade  social,  assegurando  o  acesso  ao 
tratamento  medicamentoso  e  à  assistência  farmacêutica  de  forma  organizada  e 
humanizada.

Trata-se  de  um  serviço  de  elevada  relevância  pública,  que  representa  o 
compromisso da Administração Municipal e de seus profissionais com a promoção da 
saúde,  da  dignidade  humana  e  do  bem-estar  coletivo,  sendo  merecedores  do 
reconhecimento e aplauso desta Casa Legislativa pelos relevantes serviços prestados ao 
Município.
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Diante do exposto, manifesta esta Casa Legislativa sua justa homenagem à equipe 
da Farmácia Municipal de Muriaé (Prof. Hormindo Dipo Soares de Oliveira), externando 
votos  de  congratulações,  reconhecimento  e  agradecimento  pelo  excelente  trabalho 
desenvolvido em prol da saúde pública municipal.

Câmara Municipal de Muriaé Plenário

 Dr. João Evangelista Bandeira de Mello,  18 de MAIO de 2026.

MÁRIO LÚCIO BRAMBILA

Vereador – PSB


	Ivonete Lacerda Assis

